
Procedimento de limpeza dos materiais  
CLÍNICAS DE ENDOSCOPIA 

- A pré-limpeza do endoscópio deve ser realizada imediatamente 
após a finalização do procedimento com remoção da sujidade da 
superfície externa. 
 

- Sempre que o equipamento possuir canais deve haver a 
introdução de detergente sob pressão nestes, conforme orientação 
do fabricante. 
 

- A limpeza de equipamentos endoscópicos deve ser realizada no 
menor intervalo de tempo possível após a pré-limpeza. 
 

- O processo de limpeza de todos os canais, válvulas e conectores 
devem incluir escovação e irrigação de todos os componentes 
externos e internos com utilização de detergente. 
 

- Após o processo de limpeza, os equipamentos endoscópicos e 
seus acessórios devem ser submetidos à secagem antes de 
qualquer método de desinfecção ou esterilização. 
 

- As escovas utilizadas na limpeza dos canais endoscópicos, 
quando passíveis de processamento, devem ser submetidas à 
limpeza e desinfecção a cada turno de trabalho. 
 

- O processo de desinfecção deve respeitar o tempo mínimo de 
exposição do equipamento ao produto utilizado, de acordo com a 
recomendação do fabricante e a legislação vigente. 
 

- É obrigatório realizar a monitorização dos parâmetros indicadores 
de efetividade dos agentes saneantes que possuem ação 
antimicrobiana como concentração, pH ou outros indicados pelo 

fabricante, no mínimo uma vez ao dia antes do início das 
atividades. 
 

- Não podem ser utilizados saneantes que estejam com os 
parâmetros divergentes daqueles constantes do rótulo do produto. 
 

- Os parâmetros monitorados (iniciais e subsequentes) devem ser 
registrados e arquivados pelo prazo mínimo de cinco anos e 
disponibilizados para consulta da autoridade sanitária. 
 



- Os endoscópios flexíveis, após serem submetidos a 
processamento, devem ser mantidos em posição vertical com 
preservação de alinhamento entre as duas extremidades até a sua 
utilização. 
 

- Quando for necessário o transporte do endoscópio entre a sala de 
procedimento e a sala de processamento, os endoscópios devem 
estar acondicionados em recipientes laváveis e com 

tampas diferentes para material sujo e limpo. 
 

- Quando a sala de processamento estiver contígua à sala de 
procedimento, o acondicionamento pode ser dispensado. 
 

- Quando o endoscópio for transportado para outro serviço de 
saúde, o processamento deve ser novamente realizado antes da 
sua utilização. 
 

- A limpeza dos produtos para a saúde com conformações 
complexas deve ser precedida de limpeza manual e 
complementada por limpeza automatizada em lavadora ultrassônica 
ou outro equipamento de eficiência comprovada. 
 

- Os acessórios e outros produtos para a saúde classificados como 
críticos devem ser submetidos à esterilização antes da sua 
utilização. 
 

- O serviço de endoscopia poderá utilizar para esterilização de 
acessórios críticos e outros produtos para a saúde, o centro de 
material e esterilização do serviço de saúde no qual está 
fisicamente inserido ou empresa processadora devidamente 
licenciada pelo órgão sanitário competente. 
 

- Para os casos referidos no parágrafo acima, os produtos para 
saúde devem ser encaminhados, após serem submetidos à limpeza 
no serviço de saúde, conforme Procedimento Operacional Padrão 
(POP), definido entre as partes envolvidas. 
 

- O serviço de endoscopia e a empresa processadora devem utilizar 
embalagens que garantam a manutenção da esterilidade do 
conteúdo, bem como a sua transferência sob técnica asséptica. 
- As embalagens utilizadas para a esterilização de produtos para 
saúde devem estar regularizadas junto à Anvisa, para uso 



especifico em esterilização. 
 

- A selagem de embalagens tipo envelope deve ser feita por 
termoseladora ou conforme orientação do fabricante. 
 

- Não é permitido o uso de caixas metálicas sem furos para 
esterilização de produtos para saúde. 
 

- É obrigatória a identificação nas embalagens dos produtos para 
saúde submetidos à esterilização por meio de rótulos ou etiquetas. 

 


